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 ............ .... Diretor da Secretaria, 

assino este termal 

TRAMITAÇÂO 

(f'. 



IAMANTE:  

L2MADO: 

LOCAL: DATA: N9 

OBJETO 
.J o 

o 

O5. co 

ø_I 
ESPÉCIE: OBSERVAÇÕES: 

DISTRIBUIDA À  JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGArNTO 

1.1235 



Excelentissimo Senhor Doutor Juiz Presidente da IM. Jun 

ta de Cpnciliaço e Julgamento de Goinia. 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

DISTRIBUIÇÃO 

DIST. 	 / 	 OEBlDO EM 	 _ 

s OIST'$UIÇÃO 

GERALDO JosÉ PEREIRA, brasileiro, casa-
do, braçal, residente e domiciliado em Goinia - Gois' 

Rua 1.000, nQ683, quadra 16, lote 08, Setor Pedro Lu-
dovico, via de seu procurador (mj)., inscrito na OAB-
Goiás, nQ 3.358, escritrio profissional . Av. Goi.s, 
ng 400 9  69 andar, saia 65,  Ed. Bradesco, respeitosamen-
te e com o acato costumeiro, vem presença de V. Exa., 
formular a presente reclamatria trabalhista em desfa - 
vor de WJNÍCII'IO DE GCiNIA, a ser notificado na pessoa 
do Sr. Procurador Geral do Munícipio, Av. Gois, n2 625 
e CCMEANHIA DE OBRAS DC MUNCIPIO DE GCINIA - CCMCB..' 
sediada em G-oiania - Goiãs, á Av. Santos, Dumont, nQ 1. 
112, Vila Aurora, pelos fatos e fundamentos seguintes: 

O recte. foi admitido nos auadros da rec 
da em 18-09-1.981, demitido sem juEta causa em 21-06 : 
1.983, uultimo saio a base de CR$43.943,00. 

Ao ser injustamente demitido, a recda. 
nao pagou saldo de sairio 21 dias e nao entregou guia' 
ALL 06d. 01, fazendo juus as seguintes parcelas: 

Ante o exposto, o reclamante requer a V. 
Exa., a notificaçao das recdas. para acompanhar a pre - 
sente at final decis.o, tudo sob pena de revelia, sen-
do condenada na parcela acima, acrescidas de juros, cor 
reçao monetria e outras cominaçes de direito. 

Seja condenada a liberar PGTS. Cd. 01 
ou a pagar FGTS. obedecendo as seguintes variaçes saia 
riais: 
a - de 18-9/1.981 a 01-11-1.981..CR$9.840,00 

- de 01-11-1.981 a 01-05-1.982..CR$14.270,00 
e - de 01-05-1.982 a 01-l1-1.982..CRS2O.408,00 
a - de 01-11-.982 a O1-05-1.983..CR$29.79,C0 
e - de 01-05-1.983  a 2l-06-1.983..CF:$43.943,00 

e nao houver acordo, seda o prccesso 
julgado antecipadamente por envolver questac somente de 
direito. 

Dá-se a presente o valor de CR$200.000,00 
Termos em que 
Pede deferimento. 
Goania, 12 setembro de 1.983 

OA.G.. 3356 CPf 07%95UJ-20  



It 

PROCURAÇÃO AD-JUDICIA" 
a 

GERALDO JOSÉ PiREIRA, brasileiro, casado, serviço de obra, 
residente e domiciliado em Goiânia - Goiás, a Rua 1.000 n 

ng 683, Setor Pedro Ludovico. 

pelo presente instrumento de procuração, nomeia------------e constitu-----------seu bastante procurador 

oadvogado ANTÔNIO PINTO DA SILVA, brasileiro, casado, advogado 

OAB—Goi,s, ng 3.358, escritrio profissional , Av. Goia's, ng 400' 

69 andar, sala 65, Ed. Bradesco. 

a quem confe -------- amplos poderes para o fôro em geral, com a cláusula ad-judicia, em qualquer 

Jui'zo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito as ações competentes e 

defende - -----nas contrárias, seguindo umas e outras, até final decisão, usando dos recursos legais 

e acompanhando-os, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para confessar, desistir, transigir, 

firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, agindo em conjunto ou separadamente, 

podendo ainda substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo 

porbom,firmeevalioso. Ratificado os poderes acima impressos, com fito 

especial de pronover reclamat6ria trabalhista. 

Goinia, 2 de setembro de 1.983 

L'U&I#d 	- 	- 
- 	

) 

d0 

e; 



DOCUMENTOS APRESENTADOS 

FGTS - 	guias 6 ulti 	rihimtos, inciusice soore 
o ndo O, rescisdo 5%, Suando for o caso 	anmputadan 

:::: ::: 	da 	. Vnc 

Pedido da Dionsa (3 VIaSI 

Resuisho leio 4 urasI 

Coro ou Ficha Ragisino de Eapcegados . LhE 

Caiena de Trabalho e Previdência Social . CTPS 

Frocurdo, 

o- 6,) 

o-

6,) 

—J 
o., 

u-

o 

CGC - CAIM8O PAD9 NIZAO(EMPREA 

EESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 27562O3JU(x 1 
)isc 

 

DO 

POR PEDIDO DE DISPENSA L:. 	:- 	: 	iA 

OPTANTE POR ACORDO Av. Contorno gg0 	Jd 5 m Santo 
Antônio 	- CEP 74.OUO 

NAO OPTANTE POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA 00tNIA — 00. 

POR DISPENSA COM JUSTA CAUSA _________________________ 

EMPRESA 

Companhia de Obras do I6unicpio de Goiânia - COLOB 
ENEREÇ0 	

n 	2272 Jardim 3ano Antônio 

ATIVIDADE 

Const .Odif.IjToiciso 
CGC/MF N O 

0275620310001-38 
MATRICULA NO INPS 

EMPREGADO N o DA CTPS SÉRIE 

Gõraldo José Fereira 38.421 509 
REGISTRO No CARGO ADMISSÃO 

317 erv. Obras F- EM 13 	/ 09 /g 31 
DESLIGAMENTO 

21 	06 	83 
AVISO PRÉVIO 	 DECLARAÇÃO DE OPÇÀQ 

23 	05 	83 	18 	09 	ol I CR$  

MAIOR REMUNERAÇÃO 

43.943,00 EM 	/ 	/ EM 	1 1 19 	 EM 	/ 	/ 19_ 

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS PAGAS 

Indenização .................. anos Cr$ ------------------------------ Comissões 	.... 	................. Cr 

Aviso 	Prévio 	... 	.......... .... 	...Cr$ 	- ----------------------------- 	Gratificação ... 	.................. Cr$ 

13.o Salário ....... ( : ............Cr$ 

	

01C1'71 	Dr\ 

	

..t 	- -- - Y 	Ad. Periculosidade .... 	............ Cr$ 

Salário-Família 	.................. Cr$ Ad. 	Insalubridade 	................ Cr 

Férias Vencidas .... 	..... Cr$ ........-------------------- Ad. 	Noturno 	.. 	.................. ---------- Cr$ 

Férias Proporcionais .. . 

ri/-la) 

..... 	Cr$ 
0 007 	0 

Y 	FGTS - Quitação ................ Cr$ 
) 	COO 30 

Prejulgado 	14/65 .... 	........ .....Cr$ 	.............................. FGTS - mês anterior 	............. CrS ..... 

Prejulgado 20/66 ..... ........... 	Cr FGTS - 13.o Salário ... ....... 	....C$ 	..... .757,72 

Saldo de Salários.. 2? 30.76010 	FGTS 	10% s/ Cr$ ............. 
EGSS 

.Cr 
Oii.çSo * FGTS 	*1* 

Horas 	Extras 	.................... Cr$ --- ---- - ---------------------- 	FGTS 	- 	10% 	s/ Cr$ 	......  ....... 	..r$ 

Lei N.o 6708/79 - Art. 9.o.........Cr$ 	------- --------------------- 	Artigo 	22....................... 

depó* , i*,+cisnr*rã,,a*0o*i 

Cr 
a. 	

q 
r fli 	- ar 

----------- 

• Dif.6a1. 	maio/33Cr$ ----- 14,0 	TOTAL BRUTO CrS . JJ4.G85,01 

DESCONTOS 

Previdência 	................... Cr$ ----- 14.4---- 

Previd6ncia 13.o Salário ...........Cr$ 	---------- 

Adiantamentos 	.. 	............... Cr$ 

................. Cr$ 	------------------------------ 

.............. Cr$ 	---------------------------------- .2.P9tP.3  Cr$ 

TOTAL LIOUIDO....  ....... ..... 	CrS.1Q ---970,.O.9. 

Recebi da firma acima a quantia líquida de Cr$ 109 970,09 (Cento e nove 

novecentos e setenta cruzeiros e nove centevos x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 

em moeda corrente do país, ou pelo cheque visado nP 	 __________  

(o 
CTO1 3.iui.cC 

___________ contra o Banco  

como pagamento de meus direitos na rescisão contratual. 

22- de 1 1 flO/) de193 

Diretor 

RESPONSÃvEL (NO CASO DE MENOR) 

PARA USO DA 
REPARTIÇÃO 

Liuro 

PoiSa 
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CERTjDLo 

Certifico q ,ie eta fco foi dis5:o 	MM 
JCJ sob o n° .26.9 	/.. 

conforma fL. 	do lf ~!ro d3di rbç 	n° 
Ccrtico maio que a uccia foi 

desiçnada ps 	3de 

àS_._i_ 	hs. 	.. --------------- ... mm. 

Em 
	

Q. .... 
......................... 



PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALPO 

1 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGANENTO 

de Goiania 

NOTIFICAçÃO Nq 6677/83 
proc. n. 2635//83 

ASSUNTO: Rec1amaço apreserada por 

GELD 	J'L 

.-_.[r-.--  .1• 

Noificcr-ç a cornparecer perante esta aunta de 

Conciliaço e Julg 	neo, 	Av.Goias n.382 -2 andir- Oentro 

13:h.) 	treze e dez 	 ) 
horas do dia 35 	 cinco 	 de 	zeLi.. i 

para audiic,, riaJ 	iec1araço constante da c6pia anexa. 

O rio coparecinento de V. Sa.'a referida au 

diência iportar& o lazneto da questão sua revelia e a aplicaço' 

da pena de conflsso, cjanto .a atria de fato. 

nesta audiência deverá V. Sa. estar Dresente 

independente do eopar2cimento de seus repreeentantes, sendo-lhe fa 

cultado f•zer-se Eubtituir pelo gerente ou qualquer Qutro preposto 

que teflha conhecimtr de fato e oua.s declaraç3e2 obrigarao o prepo-
nente. 

detC10de 
19 

Diretor da SecretarLa 

o. A. 6677/83 

unicipio de Goiãnia 

3r'.rocuradorn Geral do ,uniõipio 

•v.3ois n.62j 	est 

CERTIFICO que a presente 

notiflcaço foi expedida 

nesta, data, por via 

postal, sop o .registro 

n9 

Em 

TRT 1.1.:L'37 	
: 



"  -M N' 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

ja  JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGANTO 

Proc.2 .635/83 

NOTIFICAÇÃO Nq 6.343/83 

G oini a 

AfO:Rac1maçoapresentadapor 

GE IDO JOS PTI\ 
	

- ------ ---- 

totficoo a cparecer perante esta aunta . de 

Conciliaçoe Ju1ganto, 	 j3I2 - 22 andar - Centro 

horas do dia 	 ) do m6s de 	- 	dezembro, 

para audixcir dativa 	ec1aiaço constante da c6pia anexa. 

O no comparecnento de V. Sa referida au 

diência impoxtarl o JQ19amento da gueeto sua revelia e a aplicação' 

da pena de coio qeto .. de fato. 

eeta audincLa deveri V. Sa. estar presente 

independente do cwztpa recirnento de seijs representantes, sendo-lhe fa 

cultado fa-zer-se substituir pelo gerente ou qualquer Qutro preposto 

que tenha conhcinto de tato e oujas declaraç6e2 obrigarao o prepo-

nente. 

Goiânia 	14 	de _setembroã  19 83 

retQr da Secretaria 

Not. n 2 6.343/83 

I1m. Sr. 

COi.0I3-!a de Obras do Tunicpio de Goiania 

Av, Stos. Duniont ng 1.112 - Vila uror 

CERTIFICO que a presente 

notificação foi expedida 

nesta, data, por via 

postal, sob o registro 

nQ { 

EM /77 O 	,igf'f 

TRT 1.1.1237 
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PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

cJUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIENCIA realizada ao processo nQ 	a. JCJ 
 

Aos 	dias do ms de 	
do ano de 

horas, em sua sede, reuniu-se a 	 a. Junta 	de 
is 
ConciliaÇO e Julgamento de 	 ______________ , sob a Presi 

dencia do MM. J u i z do Trabalho, Dr. 	 •, 	
-- 	 ___ j 

V. presentes os srs 	'\ 

Vogal representante dos empregadores e 

Vogal representante dos empregados, para 

da reci amaço ajuizada por 

contra 

relativa a 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presiden-

te, apregoadas as partes 	l3:4C}:, ::e3ente abas,* 

Pelas parteS 2oi Leito acordo, via do •:inal a iocda, pa-

Tara ao recto. pelo saldo do podido, até o dia i6.l2..3, s lIu20i - 

o pa acnto dc IP23, çne se aprar, sobre os podzdos na inicial pa 
ooe de rl ta coroo nonolopado. 

CnStaS, pela recda, no iportc de Cl2 .34]., 00. 

s l3P43r, encerro1-Se a audiEcia. 

M- 
bm 	ow R. ilis 

'> kO 

AT-1-1 



CARTA DE PREPOSICO 

Pelo presente instrumento, a Companhia de Obras 

do Municipio de Coiania - COMOS, atraves de seu Diretor Presi 

dente, JOSÉ BEZERRA COSTA, brasileiro, casado, advogado, resi 

dente e domiciliado nesta Capital, nomeia seu PREPOSTO o 

Eng LUIZ BORGES CARNEIRO, brasileiro, casado, tambem residen 

te e domicil iado em Gojania, especialmente para o fim de repre 

senta-la na Justiça do Trabalho, com plenos poderes para par 

ticipar de audiencias, coricil iaçoes, fazer acordos e, enfim, 

praticar todos os atos proprios do encargo. 

Goinia, 13 de novembro de 1.983. 

JOSÉ BEZERRA COSTA 

Diretor-Presidente -COMOB 



grefeitura 
e goiânia 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

EXMO. SR . DR. JUIZ PRESIDENTE DA 2 JUNTA DE CONCILIA- 
ÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA - GO. 

(Processo n9 2635/83) 

Mwaklml, 
 

O MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, pessoa jurídica 

de direito público interno, através do procurador e advo 

gado que a esta assina (rn.j.), com escritôrio profissio-

nal na Av. Goiás, n9 623, 49 andar, Ed. Magalhães Pinto, 

Setor Centro - Goiânia (Procuradoria Geral do Municipio), 

onde desde já fica indicado como endereço para as comuni 

caçEes pertinentes, vem à digna presença de Vossa Exce - 

lência oferecer resposta à Redação Trabalhista ajuizada 

em seu desfavor por GERALDO JOSÉ PEREIRA, fazendo-o com 

supedâneo nos fatos e fundamentos seguintes: 

A reclamação ê apresentada contra o Mu- 

nicpio de Goiânia e a Companhia de Obras do Município 

de Goiânia - COMOB. 

O Municipio de Goiânia nunca firmou pac 

to laboral com o Reclamante. Talvez este o tenha feito 

com o outro Reclamado, a Companhia de Obras do Munidipio 

de Goiânia - COMOB. 

O Município de Goiânia é uma pessoa ju- 

ridica de direito público interno, enquanto que a Compa-

nia de Obras do Munidipio de Goiânia - COMOB, é uma enti 

ddadde 	1 ridica de direito privado, empresa tipificada co 

MOD. 001-B 	 Gráfica de Goiás - CERNE 



,ø 	prefeitura 1 de goiânia 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 	-2- 

mo Sociedade de Economia Mista, regida pela Lei n9 6404, 

de 15/12/76. São, pois, de personalidade diversa e dis - 

tinta. 

Assim, é carente o Município de Goiânia 

de legitimidade "ad causam", pois jamais firmou pacto la 

boral com o Reclamante. Este, nem siquer lhe prestou, mo 

mento algum, qualquer serviço. 

Nessas condições, vem o Município de 

Goiânia, preliminarmente, arguir a carência de ação por 

parte do Reclamante, uma vêz que o Reclamado é parte ile 

gitima "ad causam" neste feito. 

Com o efeito, o verdadeiro empregador 

ao autor não foi o contestante, porém, pode ter sido a 

Companhia de Obras do Município de Goiânia - COMOB, 	se 

diada na Av. Atílio Correia Lima, n9 764 - Vila Aurora , 

nesta Capital, que deverá ser chamado à lide através de 

seu representante legal. 

Pede pois, aceita a arguição preliminar, 

que seja o Município de Goiânia excluído da lide, conde 

nando-se o Reclamante ao õnus da sucumlência. 

Protestando provar o alegado pelos rnei 

de provas admitidos, 

pede deferimento. 

Goiânia, 05 de dezembro 1983 

O1an Mo4s 

OAB-GO - n9 3.886 

MOD. OO1-B 
	

Gráfica de Goiás - CERNE 



P R E F E I T U R A DE GOIÂNIA 
ESTADO DE GOIÁS 

PROCUR AÇ A O 

	

ó 	 Por este instrumento particular de pro- 

curaçao o MUNICIPIO DE GOIÂNIA, representado pelo Prefeito 

Municipal, Prof. NION ALBERNAZ, nomeia e constitui seu bas 

tante Procurador Judicial, o Dr. ORLANDO LINO DE MORAIS 

brasileiro, casado, advogado, inscrito na Ordem dos Advoga 

dos do Brasi 1, Seço de Gois, sob o ng 3.886, residente e 

domici 1 iado em Goinia, a quem confere os poderes da Cl.0 

sul a Geral para o Foro, com o fim de promover de modo am-

PIO a defesa de seus direitos e interesses, podendo propor 

açes de interesse do outorgante, oferecer contestaço 

exceço e reconvenço, interpor recurso, requerer medida' 

preventiva ou preparatria, em qualquer Juízo, 	instncia' 

ou Tribunal, permitindo-se-lhe praticar todos os atos ne-

cessrios ao fiel desempenho deste mandato. 

Goiania, 29 de abril de 1.983. 
ØP 

	

1111011 
	

04 
Non AIberaz 

PREFE ITO 

Z.c.nJeço PQT 4emeIharçs 
/- 

r,â 

- -- .. .-.---- 

Z 

- 	..-...._.-...-.- 	.........p.r ên&ca 

, cor.s:a-teirarq.uo deste cc.Lrfo ;  dcru / 

Em tese' ---.-.. 	v&rdes - 

ot*r 

AD.r.ud C..sr M. M.çor.. £sc. Jur 

rc,d 001-D. 



c7 - 
T scInt 

rTii ' 

/ 
a 

MarCehbo pena 
fuxiiar 31CIW 



MEMÓRIA DE CALCULO 
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- 	 - 

1j 	2635/ 83 

COtE  

SALÂfl.IO Cr3  

Avn; 

FIL 

HORL: 

Cr$  

CL 

c 

coa. 	- r 	 Cr 

F.G.T.. 	 42.476966 

: : 	 -• 	 67.750, 30 

c 

Cr-  

TOTAL DFv: 	 C-  

CUSTP' :1 .  

DLFERE'ÇA 	 Cr? 

TOTAL r;s 	 - 	 ,J, ( 

EMOLL-úiiTC 	 - 	 - 	 •( L 

TOTAL 	Vfl) 	:CdJ. 	 CrS 	1?4.581,96 

EMJ5 / 12 33  
1 	 - - 	 - 	c:1 cuto 

Ji2u 
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A 	4 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

INTIMAÇÃO N 9  

Em 	 de __________de 19 

ASSUNTO: Faz comunicação 

P..tocesso 	 a. JCJ 

Recte. 

Recdo. 

Senhor: 

Intimo-o de que o MM. Juíz Presidente des 

ta Junta de Conciliação e Julgamento proferiu despacho no 

processo supra e cujo inteiro teor í o seguinte: 

Ateiiciosamente. 

Diretor de Secretaria 

Ctàfco q.n nesta data N 'xpedtda 
Cc 	- COfreCpia  

Postal n'i 

Goiân,/'c. 	.O . 

/ 

Ao limo. Sr. 

TF 1 



O o  

CON CLU SÃO 
N.e datas faço COnOUGOS os presentes autos ao 

MM. Juiz Presid3nte. 

dO de 19 

CONCLUOS. 

A' 

I_ 7et&7 
QL 

T-.- 

: 

.3Ly 

/ 



CÁLCULOS DE LIQUIDACÃO 	 - 

ATC nQ 	/_ - PRoc. nQ 1 a.JCJ263 33 

CONDENAÇÁO LÍQUIDA 	 Cr$ 

SALÁRIO 	 - Cr$_____________ 

AVISOPRWEO 	________________________________________________CrS_____________ ................. 

INDENJZAÇO 	 Cr$_____________ 

19 SALkt() 	.- 	 Cr$ 

119 SALÁRLO 	 Cr$_____________ 

FÉRIAS 	 Ct$ 

FÉRIAS 	 CrS_____________ 

HORAS EXTRAS 	 Cr$ 

ilula I0C CrS 14.2 .006, cc 

Cr$______________ 

CrS______________ 
.1 

Cr$_____________ 

Cr$______________ 

sua-To'rAL 	 Çr$_______________ 

JUROS - 	AO ANO 	 - Cr$_____________ 

COR. MONETÁRIA 	 CrS_____________ 

F.G.T.S.*TCi 	 CrS1g227,gc; 

JUS E COR. MONETÁRIA DO F.G.T.S. T.83 - 02O9I20 	 (tS RO  

Cri  

CrS______________ 

Cr $ 

TOTAL DF.VIDO AO EXEQUENTE 	 Cr$ 

- x - x - 

CUSTAS DA CONDENAÇÃO 	 Cri_____________ 

DIFERENÇA DE CUSTAS 	 Cri____________ 

TOTAL DAS CUSTAS PROCESSUAI 	 Cr$ 	13.653,00 
- x- x - 

EMOLUPONTOS 	 Cr$ R1c94p0 

CrS 

TOTAL DEVIDO VELO EXECUTA 

EM 03/ 02 i_a4. Visto: 

T O R.T G  11.1203 



CO MCL US A O 

Nesta data, faço conclusos os pr 

sentes autos, ao W.I. Juiz Presidente. 

/ J 
/ 

DIRETOR ÓE SECRETÁ
2
RIA 

Visto5, etc. 

1 )Hom0 1 090 os ce'lculos para os fins de direito, 

fixando o valor da execuço om C.3__ 

sem prejuízo de futura atua1izaço; 

Expeça-se mandado do citaço, penhora e avd 

1 iaço; 

Havendo penhora e decorrido o prazo de cinco 

dias para embargos o/ou impugnaço avaHaço, exp.ça 

-se Edital de Praça a ser publicado s expensas do ex 

quente; 

Aps a pubIicaço, cumpra-se o disposto no 

32  do artigo 687, do CPC. 

Int. 

AL 
Data supra. 

JUIZ DO3&AÂ9O — PRESIDENTE 

DE GOIÂNIA 

rn 	T) (TI 	1 	-1 	lfl 
_._L. 



Nesta 	 c - 

MM. ' 

r3tor 

( o  

.o-O'8-@ 	4. 

r 

' - fiz a 

- 	

(! 

- - 

(F 

Ccrtifkc e dcii 	 i t 	data, fiz 
trliT 	£ 	 - 

Diretic 

Coiânia,! 

de Secretsra 

Nesta £s 	 "- 
)((( 

A// 	 o3 •*_ 



tkcL- 	( 

MANDADO N 2  78/84 

PROCESSO N 2635/83 

e 

MANDADO !DE CITAÇ.O 

MANDADO DE C1TAÇO, pra cumprimento de execuço, na 

forma abaixo: 

A Doutora lalba-Luza Guimaras de Melio, Juíza do Tra 

balho, Presidente da 1 Junta de Conciliaço e Julgamento de Goini 

M A N O A ao Sr. Oficial de Justiça deste Juízo, que 

vista do presente mandado, estando devidamente assi nado, passado a 

favor de GERALDO JOSÉ PEREkA, em seu cumprimento cite MUNICÍPIO DE 

OO1NlA, na pessoa do Sr. Procurador Geral do Mur1bípio, para pagar 

ou opor emargos a execuçao no prazo da lei, sob pena de requtsiça 

o valor de D3O5.939,00 (Trezentos e cinco mil, novecentos e trinta 

e nove cruzeiros), correspondente ao principal, custas e emolumen - 

tos devido no processo 1 2  JCJ n2 2635/83, nos termos do acordo, cu 

jo teor e o seguinte: "Pelas partes foi feito acordo, via do qual a 

recda, pagara ap recte. pelo saldo do pedido, at 16.12.83, s 15h 

T:0m o pagamento do FGTS, que se apurar, sobre os pedido na incial, 

pena de 100% de multa. Acordo homologado. Custas pela recda. no im-

porte de Cr$12.341,00", 

Caso no pague, nem ernbnrgue a execuço, seguir-se-a 

a requisiço na forma7 a tt) 

CoinVÇ, 201e fevereiro de 1984. 

Díretor de Secretaria, o fiz 

datilografar e 8tibscrevi. 

J u í31a
13

I ho 

RecdG d JCJ4  

Distribuido 	emLI2L1i- 

V• P r a Z 

C a r g a 

ENddreço do Executado: Exmo. Sr. Prcurador Geral do Município 

Av. Gois n2 623 - Edf. Magalhes Pinto 
42andar - Nesta 

PR 
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.0014 	
PODER JUDICiÁRO 

JtjstIça do TrabIha 

3 REGIAO 

a JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE 1oiT1 

RECLAMANTE 	1 .H 

RECLAMADO : 	L. icL:io 

PROCESSO JCJ. flQ  

CL RI 1 DD 

CERTIFICO que, em cumprimento as determinaçs 

contidas no r. mandado de Lis., compareci as 	 horas 	c!o 

doariodel9 

, 	 , nesta comarca de 

onde procedi a 	. 	 do 

na pessoa do Sr.  

o qual, de tudo 

ficou c i e n t e e -f e. 

CE-l--5 
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PODER JUDICIÁRIO 	 / 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

GUIA DE DEPÓSITO PARA PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Processo n.0  JCJ - 	 Guia n.° 

Reclamante - 

Reclamado - 

O Reclamante vai à 	 desta cidade receber a 

	

ortâflcia de CrS 	 ( 

) para quitação das parcelas abaixo discriminadas: 

AO RECLAMANTE 

1 	- Principal 	........  .............. .................................... 	Cr$ 

2 - 	prestação do acordo de fls. ..... .............................. 	CrS 

3 - Reembolso, conforme despesa de fls. .............................. 	Cr$ 

DESPESAS P1OCESSUAIS 

1 - Ao Oficial de Justiça 	.................... .................... . ...... 	Cr$ 

2 - Ao Oficial de Justiça 	........................... .................. 	Cr$ 

3 - Ao Oficial de Justiça 	....................... ....... . Cr$ 

4 - Ao avaliador 	............................... .... 	 CrS 

5 - Ao perito 	.................................. ...... Cr$ 

6 - Ao sindicato assistente (Honorários advocatícios) ...................Cr$ 

7— 	
Cr$ 

TOTAL 	DO 	DEPOSITO ...........................\.... 	CrS 

RECIBO DE QUITAÇÃO 

O d°pósito da presente guia, somente terá validade, após autej'tcação mecânica efetuada 

pela Agência Arrecadadora. 

O reclamante, ao levantar as quantias que lhe cabem, dará 	 valores recebidos. 

As deseesas processuais serão creditadas cm conta corrente dos intressados. 

O Dr. 	
, advogado do 

Reclamante, fica autorizado a levantar a quantia, conforme procuração anexada ao proc\sso. 

de 
	 19 

CHEFE DE SECRETARIA 	 . 

4. Via - (Ag. Arrecadadora) 

1 - CU . 1 . 3 
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7if a ri a 4a graças 	teixeira 
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TÉRMO DE RE VISÃO DE FÔLHAS 

Contém oE presentes 
devida?neylte numeradas e rubricadas. 

Do que para constar, luv ei ste trrno. 

Goidnia. "e de...... —de 19.. 

e 	Secr8tarje 

Têrmo de Entrega 

Nr1a dfiia, faço enir1a do 	re ente.ç autos ao 

1 Secretaria di 	 1) 

• Rees d:i. ícra' rebjy. o 

fltitõ t:n*& P1 	 - 
/. e .. 	 A 
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/41 
JUSTÇA DO TRABALhO 

, Junta de Conciliação e Julgamento 
TRT 10 Região 

INTIMAÇÃO N 

ASSUNTO: Intimação 

Recte.  
Reedo. 

Senhor. 

Intimo-o para o fim previsto no(s>item(rís) •.baixo(s) 
assinalados) e discriminado(s) no prazo de 	dias: 

- Contra-arrazoar o recrso ordinário 
- Contra-arrazoar o agravo de petição 
- Contra-minutar o agravo de instrumento 
- Impugnar os embargos de terceiro 
- Impugnar o: embargos à penhora ou à execução 
- Falar sobre documentos anexados nos autos 
- Manifestar sobre o pedido de liquidação (cópia anexa) 
- ani$estar sobre o Cálculo de liquidação (cópia anexa) 
- Falar sobre a certidão lavrada nos autos 
- Falar sobre o laudo pericial 
- Falar sobre o laudo de avaliação 
- Falar sobre a devolução da notificação 
- Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 
- Pro1deiar o pagamento das custas, calcuiadas 	em 

sob as penas da lei. 
- Para ciência da decisão de f1s. 	 (cópia anexa) 
- Para faz-10 ciente da desistência do reclamante 
- Pagar o valor da execução (Cr$_ 	 pena 

de expedição de mandado 
- Prestar depoimento como testemunha na audiência de  
-, às 	 hs. e 	mm., ciente que a ausência importa- 

rá em multa e çondução coercitíva 
- Apresentou 	 de liquidação 

u' - Assinar comp 	iô corno perito 
- Compa:-er à audi&ncia relativa ao Proc. ng ______________ 

às - hs. e 	mm. 
- Do despacho de fis. 	- (cópia anexa) 

01 - 
02 - 
03 - 
04 - 
05 - 
06 - 
07 - 
08 - 
09 - 
10 - 
11 - 
12 - 
13 - 
14 - 

15 - ( ) 
16 - ( ) 
17 - ( ) 

/19 

19 - ( ) 
20 - 

( ) 

21 - ( ) 

22 - ( ) 
23 - ( ) 

Atenciosamente, 

Diretor de Secretaria 

CERTIDÃO,  

Certifico que o presente foi expeido 
nesta data, via postal. 

TRT 1.1.1309 	 Da a seaa1ria:/e( 
- 	 T(ic. 1ud1cirio 



FODER utcurno 
IW$T19A DO TAALHO 

JUNTA DE CONC1ttAO E JULGAMENTO - 

l JCJ. Not.n.5C63/84 

MUNIC. DE GO. E CIA. DE OBRAS DO MUNIC. DE GO. =COMOB 

Av.Sntos Dumont n.I.II2, ViI a Aurora - NESTA 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
lOa. REGIÃO 

19 
84 

Relator: 

Revisor: 

- 	 JUIZ DO 	 J 	.iIJI, iO 	IL3LJIO D 	IDft 

1 JOJ D 

(Jierajcio José iereira 	;nicipio de G-oinip e omnhia de Obras 

cio :uLicipio de Goinia  

- 	O-: 	305.939,00 (rezentos e cinco mil, novecentos e trirt p nove cru- 

zeiros). 
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P.J. J.T. - TflUNAL RIFeNIONAL DO TAMALO IVA 10F R4O 

lJCJ.de Goinia -Go.PROC. 2.635/83 	
PROC. 2.635/83 

HFEQ. 003/84 
T R T  

Pre 

sidente da 1 9  Junta de ConciIiaço e Jul 

garnento de Goinia, e dirigido ao Exrno. 

Sr. Juiz Presidente do Egrgio Tribunal 

Regional do Trabalho da Dcinia Regio./ 

Brasil ia-DF. 

A DOUTORA IALBA-LUZA GUIMARES DE MEL - 

LO, Juízo •do Trabalho, em exercício da Presidencia da 1 9  Junta de Con 

ciIiaço e Julgamento de Goinia, na forma da lei, 

01  

FAZ SABER que tramita por esta lJCJ.de 

Goinia, em fase de execuço, urna reclamaço trabalhista que se mi - 

cio pelo seguinte: jAO- "Aos treze dias do ms de setembro do 

ano de mil novecentos e oitenta e tres, na Secretaria da IJunta de / 

Conciliaçao e Julgamento de Goinia. autuo a reclamaçao que se segue. 

As. ilegível." PETIÇAO INICIAL - "Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz / 

Presidente da MM. Junta de ConciIiaço e Julgamento de Goinia. GERAL 

DO JOSE PEREIRA,brasilejro, casado, braçal, residente e domiciliado / 

em Goinia-Go. a Rua 1.000 ng 683, qd. 16,lt.08-S.P.Ludovico, via de 

seu procurador (mj),, inscrito na OAB-Gois, n2 3.358, escritrio pro 

fi ssi onal a Av. Goi s, n2 400, 62andar,  sola 65, ed. Bradesco, respei 

tosamente e com o acato costumeiro, vem a presença de V.Exa., formu - 

lar a presente reclarnatria trabalhista em defeso ,digo,desfavor de 

4UNlClPl3 DE GOIr\NlA, a ser notificado na pessoa do Sr. Procurador / 

Geral do Municipio, Av. Gois, nQ 624 e COMPANHIA DE OBRAS DO MUNICI 

PIO DE GOlNIA-COMOB, sediado em Goinia-Go., a Av. Santos Dumont,n 

1.112, Vila Aurora, pelos fatos e fundamentos seguintes: O reclaman-

te foi admitido nos quadros da reclamada em 18.09.1981,demitido 	sem 

justa causa em 21.06.1.983, último salrio a base de CR$43.943,00.  Ao 

ser injustamente demitido, a reclmada no pagou saldo de salrio 21 / 

dias e nao entregou guia AM Cd.0I, fazendo js as seguintes prce - 

las: Saldo de salario 21 dias ... CR$30.744,0O-Total..CR$30.744,OO.An- 

TRT 11.1365 	C O N T l N 11 A . 



P.J. - J.T. - TRIBUNAL FI EW ONAL DO TI ALi4O DA 1 1U0 
	 - Vol  

IJCJ.de Goinia-PROC..2.635/S 3 	 FLS. 02 

te o exposto, o reclamante requer a V. Exa., a notificaço das recla 

modas para acompanhar a presente at final deciso, tudo sob pena de 

revel ia, sendo condenada na parcela acima, acrescidas de juros, cor - 

reço monetria e outras cominaçes de direito. Seja condenada a li - 

berar FGTS. Cd. 01, ou a pagar FGTS. obedecendo as seguintes varia - 

çes salariais. o- de 18-09/1.981 a 0I.11.1981...CR$9.840,00_b._de 01 

I1J981 aOl.O5.I.982.CR$l4.270,00_c._de0l.O5.I982aOl.II.t982.. 

.CR$20.408,00 d..-de 01.11.1982 a 0J.05.1983...CR$29.792,00 c.-de 01.7 

05.1983 a 21 .00.1983...CR$43.943,00.Se no houver acordo,seja o pro - 

cesso julgado antecipadamente por envolver questo somente de direito 

D-se a presente o valor de CR$200.000,00.Termos em que Pede deferimen 

to.Goinia, 12 setembro/1983.As.ANTONIO PINTO DA SILVA-0AB-Go.33580PF 

070595231-20.CONT[STAço- No houve.ACORDO"...Pelos partes foi feito 

acordo, via do qual a reclamada, payara ao reclamante pelo saldo do 

pedido, at o dia 16.12.83, as 15:30 horas o pagamento do FGTS, que / 

se apurar, sobre os pedidos na inicial, peno 100 de multa.Adordo ho-

mologado. Custas,pela reclamada, no importe de CR$12.341,00..."As. O 

JUIZ. CALCULOS DE LICUlDAÇ0"...1MuIta de 100%...CR$142.096,00-FGTS + 

JCM...CR$ll0.227,O0..Juros e cor.monet.do  FGTS.49T.8.-0.289120...... 

CR$3I.8t9,00...Totl devido ao exequente...CR$284.192,00...total das 

custas processuais...CR$13.653,00..emolumentos...CR$8.094,00...Total 

devido pelo executado...CR$305.939,00E 08/02/84-As.iIeivel.Calculis 

ta."H0MOL0GAÇO DA LIQUIDAÇO DO ACORDO-"...Homolo go os cIculos para 

os fins de direito, fixando o valor da execuço em CR$305.939,00,sem 

prejuizo de futuro atual izaçao.As. o Juiz."CERTIDAO DE CUMPRIMENTO DO 

DISPOSTO NO ART. 730 do CPC.-"Certifico que em 12/03/84, decorreu o 

prazo p/ a reclamada falar sobre os cicuIos e p/embargar (art.730 do 

CPC).Goinia, 13/03/84.As.ilegível." 

ASSIM SENDO,DEPRECA a V.Exa., no sentido 

de que seja requisitada a importncia de 305.939,00(trezentos e cinco 

mil,novecentos e trinta e nove cruzeiros) coreespondentes ao princi - 

paI, custas e emolumentos, para que seja determinado o pagamento ao 

exequente.Determinando V.Exa. a medida deprecada,prestar justiça s 

partes e esta Junta especial merca. DADO E PASSADO NESTA CI DADE 	DE 

GOIANI, aos lO dias do ms de abril de 1984. 

SA/ 1i136 

MG  



PODEP JUDICLhR1t 

JUSTIÇA DO TRABALHO 	 ç) 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10 REGIÃO 

P/017-84 	.' 19 8 4 

Aos 13 	de abril
de 19 	deu 

entrada no TRT da iOP Regido, o ecatrio 

que levou o ng 	 contendo 03 	fo1h. 

OBSERVAQCES: 

• 

Nesta dta reto n'aes autos a 

Diretoria da Secretaria de 

Co or de naç ao Jtid ±c ir ia 

EM: 13 	/ 04 	/ 1984 

s  The)fnko c 

Ch.f. do S.tor is 

Glassificiçio • Autiaiçie 

TT 11.1970A 



ECEB)ML' 
CERTIFICO que, nesta ôata, recebi o 

iresentes autos. 
3ra&lia,j de  Ai L_dt 1L 

Vera Lúcia (ibeiro 
da Diretora da SC* 



Ç PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10 REGIÂO 

CO NC L 1.! SÃO 
Nesta data, faço CflLÍLJS 	pr. ntts autos 

&o Si". Presidente. 

Re1atr 

BrasfUa,.3 de,jjJt ___de  19.41 , 

D.ketor da Sertar:a Judiziari4 O 

Fet orne o ?necatnio a ori:e 

1ara a correta forralizaço nos ieraos 

ao ;ro noncc 	. 	- 

Braclic, » c 	11 J€ ]().3L.. •  

10 	 Feia id\Lc.iaio Filho 

Juiz 	es 	nte :O Tribunal 

•heuio:Tr:balho ia 1O 

(ECEBtMtN 1 
CERTIFICÕ que, nesta data, recebi o 
presentee autos. 

ras1ia, L 	de   

LI 	 cIdneq r,. N. l'uih 
Técnico Judiciário 

REMESSA 

Nesta data, remeto estes sutis a 

- 	 k 

Em "xq 3 1 ciI&J._,8 L 1 

TRT 1.1.165 
	 GRÁFICA TRT 



no SubstihilA 

/Ç 

/ / 

1 



xxxxxxxxxxxxxxxxxde Goi ini a 

maio 	 84 

Sr. Diretora, 

Com o fito de esçlrecmento e para se evi 
- 

tar a devoluço de outros precatrios requisitrios, contrariando a 

celeridade e causando pBeJuzos as partes, -€oflcito a V.Sa. infor- 

mar em que ponto o 	 in uso, i nobservou nor - 

mas do Provimento Geral 	 Tribunal. 

	

°orp6itUn, manifesto-lhe protestos 	de 

estima e considerao. 

Paulo Roberto Fleury da Silva e Souza 

Diretor de Secretaria 

	

3CtI 	- 

uni- ar- 

Diretora da Secretaria de Coordenaço Judiciria 

Tribunal Reyional do Trabalho - lO Rejio 

lrasil ia-DF. 

MC 5 A / 



P.J.JT. - JUNTA DE CONCILIAÇÃo E JULGAMENTO 

D E C LAP, A C ? o 

nn10 o recebimento da guia daz  

Custas Processuais, no a1or de 

- 21.7+7,OO- ref. prc. 2 635 ,1 83. 

0 

F. GOIÁS 

APROVADO PELO Al. OECLARATÕII lo N 	 )75 - SAP VIREI r 

17 4 rA 

T.R.T.. 1.1.1255 



CONCLUSÃO 
Nssta data 	 os presentes autos as 

MM. Juiz 
194  

Diretor de Secrcr - 

GOl \l IA (O 

» JUNJAD».A 
Nesta data, faço junticLi, aos presentes 	autos 
de 	 . 
An 	de de VIB 

ManoeZ Francjse0 M. 
Izecuiante C 
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Recebido da JCI  

P.J.J.T. - JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
	 øistribuêd 

v. e r o z• 

ørg0 

• 	e 	r 	r 	t 	 1 	 . 

1 	! 	':-Luz; 	• os dc el 	, 

liO, 	cS COC 	dtc 	CO..'OC 	1 e 	.JU OOCVLT) d0 

OFic i 	l de Jas: i 	deste 	Jsa, :ue ç: 

o v stO do prcote 	me nd ode, 	est.:aei..... ev i d eec etc esa 1 	..:dc, 	pssod.) 

f:var de 0EftLO 	J. 	PO[I0 \, 	em 	s cumpri 	ente ci 	 101 PIO 

)[ 	Cdl 	N 1 .. [ 01 	dc 	C 	d 	3 O MUN 1 O Í 	1 0-OCMY, O 	ro 

:.lfl1C,rflJ, 	poro 	).:.r 	-OU cp)r 3L 

no prazo do Lei, 	co.. 	ç,, 	de 	ecuis 	oo, o 	velo:'  

(tre zeiitoc e 	ci aro 	mi 1 	oavccet e: 	e 	i ate e oave cee , 

'csondcnte co po co i p 1 , custrn e :e,e 1 e; t 	devi d0 na peocesse 

[ JOS. lt 	O. .c/-., 005 termas ia Jcioo, cujo HO.i'0 tece' O O 

scju i etc: "Pc! e:; pe ees foi -Fe it o oco Co, vi 	Co ,uc. 1 e rcct ano de, 

pc roc!srecntc pelo soldo ia pedido, 	o die 16. 	 .s 

LhOOm o pajonenta do FOTS, jue se opnr:r, sY-rc os pc.iC e. mi- 

, pena Cc 1 00 de reult.. .corda [one!oj.de. Oust-.c,pc lo recto- 

soju 1 

- i 	.1, 2.Jc f'vco o 1 ro do 1 

tl 
	

5j,o 	 a 	°', i roto Cc Oco -ota;i 

Diretor  

se oscrcV i . 	 QQiia - 

ç) 

de [xccut:do: O,1.O 	- •O 	Ooatos 3umont, 1. 1 1 T, Vi lo 	UOOl'O 

T.R.T. - 1.1.1255 	 T . 	

/ 



PODER JUDICIÁRIO 
JistIç do Trabalho 

3 REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO D] 
	Go inia 

É 

RECLAMATTC Geraldo Jos& Pereira 

RECLAMADO : Município de Goiânia e Cia. de Obra$ do Mun. COMOB 

PROCESSO JCJ. n O 	2,635 	/ 83 

C[RT 1 DgO 

CERTIFICO que, em cumprimento as determinaçe 

contídas no r. mandado de Lis., compareci às 	15:00 	horas do 

dia 	16 	do ms de 	março do ano de 19 	84 	, à 	Av. Goiás 

centro , , 
nesta comarca 3e 

Goiânia  , onde procedi a 	citação do 

executado , na pessoa do Sr. 	Getulio de 89 Filho 

Procurador 	Ga1 	 , o qual, de tudo 

cargo 	ou função 

ficou ciente e recebeu a 	 ntra-f. 

O referi o )'d adLe e. 

OfciT1e jiYstiça 

) 

CE-L--5 



rre(i 
ZTCI' DE SECnA 

GO1? 	- GO 

1' 

CONCLUSÃO 
N..ta data, faço conCIUSOS os presifltlB &utos $1 

MMPresdt0.J) 	
de 19Lff 

Diretor de Socrari& 
CONCLI 

ASSISTETE DC 
jcJ 

- 	

( 

- E 

JUNTADA 
.ata data, faço juntada aos presentes sutis 

C)C,  :3124 c 
Ãos 	1 	de_. 	- 

de S.crstartd 	i  
JUNTOS 

Clemilda Teocloro R. da Silva 	 4 
Func. RequiÊaa 
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o 024 JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
lOa. REGIÃO 

19 84 

Relator: 

Revisor: 

PRECjTÓiIo 

INTESiuO: LJi JUiZ A -Co IBAIJiO, U3iITUT, H(j .JROiCIO II iIJI2IQTi 

D;.. 1 JCJ jI:À; (oIÍi:L_Go 

(G-eraldo Jo Pereira X Lunicipio de G-oiiia e CompIj de 

do_Lrnjcjpjo_de_oiia-OQB) 
 

V.LOR: Cr$ 305.939,00 (Trõzentos e cinco mil, novecentos e trinta e novo 

cruzeiros) 	 - 



J.T. - TflJNAL REWONAL DO TAALHO VA fl tÃo 

1 JCJ . de Cai ni e-Do. Proc. 2. u35/82 	 Í,3O 

40 

PL2UlSITÔFJ0 expedido pelo h.Juiz resi 

dente d:. 1 • Junta de ConciJ JUIJ 

mente de Goini e, e di rijido co Exma. Sr. 

J u i z ?resiJene do Ejrio Tribunal [e - 

i onuI do Tre.aI ho da Dcima cai 	Crasí 

1 ._-u F . 

DiJTCA 1 :LT -LUZ 	3U lh;[[3 DC ELL2, 

Jui ze de Tret.elho, em exercicio de Prcsidcnci 	da 1 ' Junta 	de 

Corei 1 i aço e Jui emcrto de Sei nia, na forme cia lei 

7 	r-  r- Fr. uc rtj 	por 	este 	1 . 	'% - JJ . 	dc 

VOIC1111a, 	em fase de execueo, 	uria recl amuçeo 	Lrebel h i ste eue 	se 

i ai ci e 	pci o seui ate: 	aUTU\GJC - "aos treze di es do ms de setein- 

bre do ano de mi 1 novecentos e oitenaa e tres, na Secretüri e de / 

1 .junta de conci 1 i açe o e Jui emento de Goidnia. autuo a reci ama-

ço :ue se se2ue.s. iIe9ívei. " PETiÇ0 INICIAL - "Excelentíssi-

me Senhor Doutor Juiz Presidente da hh. Junta de Conci 1 i aço e 

Ju 1 j amento de Doí ni e. ;2E[ALD2 J0Si PEP E ICA, brasi lei ro, casado 

residente e domi ci 1 1 ajo em Doí ni e-Do. , 	[ue 1 .000 n / 

ad. 1 a, It. 0G-S.P. Ludovi co, vi e de seu procurador (m. j), 

ente na 3AD-Goi s, a2 3. 53, escni tri o proFi ssi onel ,Av.Goi s, 

a 2  400, 2 2  andar, sal a 33, cd. Drrdesco, respeitosamente e com 	o 

acato costumei ro, vem a presença de V. [xc. , forrnu 1 ar o presente re 

cl amatri a trabal b i st, em defesa, J. jo, desfavor de L]N IS IP ID 	DC 

1 A, a ser notificado na pessoa do Sr. Procurador Geral do bu-

n i ci pio, 3v. Doí s, n 	32.:. e ODhPANh 1 a. DE 33 33 hUN 101 P12 	DE 

D3l 7N 1 A-SE, sed lede em Doí n i e-Co., . 3v. Sentas Dumont, a2 	/ 

1. 1 12, Vi ia Aurora, pci os fatos e fundamentos segui ates: 3 reci 

mente foi adm i t i do a o s audros de rec 1 emeda em 1 8. 09. 1 98 1  

do sem juste causa em 21.0.:.l 939, 	i time sal rie e ese Je 

-e. 	00. ao ser nj ustamente demn i t do, a nec! ;meda neo pubeu se.! 

do de sal ri o 21 di as e ao entreou a.Ài a 	0dio 031, fazendo / 

js as seuintes parcelas: Saldo de sal 'rio 21 dias.. .3['30. ,3,03 

ii..1..1365 C;;:o.;.9..:,o3;,•;nte o cxposto,o reciamant 	er4:r a 

O 3 N T 1 Ni d 



. ' . 	

p. _ T. - TRIBUNAL REONAL DO TA9AUIO IDA 1O 

LJOJ.de Goiniü-Go.POO.2j35,83. 	 fls.02 

v , 	rioti ficço ds recl 	mdzs 	compnhr 	presente 

3te fi nal 	deci so, 	tudo s•o;. 	pena de 	revel i a, 	sendo condend 	r 

P"'If ,cela 	acima, 	Elci ,escidcas 	de juros, 	correço 	monet.ir i 	e 	oitrs 	co 

mi nçoes 	de 	di re i to.. 	Seji 	condentJ 	1 i 	err 	FCTS ;Odijo 01 , 	oü 

. 	jW 	FGTS,. 	oedecendo a s seu i ntes 	vr 1 	es 	sJ 	ri 	1 s. 	- 	de 	1 8 

Oi/J 	8t 	4 1i 	01 . 1 1 . 1 )81 	. 	O$).84O,OO-.-de 	O 	1 1 	1 )8! 	; 	01 . 05. 1 )82 

• . .OA$I 	. 270, 00-c.-- 	de, 01. 05. 1)82 	o 	01. II . 1 )82. • .CR20. 	0 

 01. II . 1932 	o 	01. 05. 1333.. .02$2.). 	92, 00 	- 	c.-de 	01. 05'. 1)83 

21 . Oa. 1 333.. 	0243. 943, 00. 	Se 	n2o houver,  acordo, 	seja o processo 

jul •jda antecipadamente por envol ver 0uesto somente de di re i to 

Di-se o presente o vai or de OR200. 000, 00. Termos em que íede de - 

ferimento.Goi 	, 	12 setembro/I )85.As. Antoni o 1nt0 da Si 1 v-OH 

Ou. ,3SSOPF. 	070595231 -20-Pr0CURA ÇO DAS PARTS -PrT,OOURAO "..a2 	- 

JUDI Ci A"-GERALDO jOSE PEREIRA, 	urusi lei no, 6dsddo, serviço de 	oro, 

residente 	e domici 1 i o d o em So 	nia-  Goi 	s, 	Ruo 	1.000 	Q 

Pedro Ludovi co. pelo presente 	instrumento de procuroço, nomei o 	e 

constitu seu 	asstonte procurador o 0.dvoado ANTONIO PINTO DA SIL- 

V,.Arosi 1 ei no, csodo, 	advojado, OAE-Go i es , 	r12 	3. 353, escri tni o pro 

fi ss i onai 	Av.Goi 	s, a2 	400-9Qondar, sol o 	35-Ed.Dradesco, a 	quem / 

confere ampl os poderes para o faro em 	jeroI , 	com o cl 	usu 1 a 	L4d. / 

judi cio, 	cm 	uai quer Juízo, 	i nstnci e 	ou Tni 	unoI ,podendo propor 

contc 	0uem de di rei tu os oçes competentes e defende- 1 o nos coo- 

trri os, 	sejui ado umas e outros, 	to final 	dcc iso, usando dos re- 

cursos 	1 eoi s e ocompanhondo-os, conferi ado- 1 he, ai nUa, 	poderes es- 

peci a is poro confessr, desistir, trans i 1j r, firmar compromissos 	ou 

acordos, receoer e der qu trçoo, o» ado em conjunto ou seporadomen- 

te, 	podendo ai nda 	suNsteel ecer esta em outrem, com ou sem reser - 

vos de 	i qual s poderes, dando tudo po' Lom, 	fi rme e 	aI i oso.Roti fi - 

codo os poderes .ocima 	Impressos, 	com fito especial 	Cie promover no 

lnotni a 	trabol hi st, •Ouinio, 	02 	de 	setem2ro 	de .1 )25.As.o 	reclo 

monte, Procuraço 	aLitent i cada. "PR EFE 1 TJE A DL GOl 	N 1 A-Es 	ado de 	/ 

dui 	s-PR00URAÇ\O- "Por este 	i nstrutiento 	 ICU  cul ar de procuroço 

, represetado 	o pcI 	Prefeito %un i ci pai , Prof. o 	AUN 101 P 1 	DE 	GOl 	N IA 	n 

N 1 ON AL 	ERNAZ, 	nome i o e canst i tu i 	seu 	ostonte 	rocurado' J uJ i 	- 

cio!, 	o 	Dr. 	uL.aoJL 	L loa 	Do 	 aros i lei no, casado, OUVOqOUO,' ias 

o'i tu ao 3rem dos odvoUos d'o oras i 	, 	eçao ue 	ui os, So 	o 

TRT 1.1.1365 
L, .,JI 	1 	1 	OJ 
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• 	 PODER JUDICIÂRIO 	 VO 

0  

JUSTIÇA DO TRABALHO 	
FÍ4) 

M. 	TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10 REGIÃO 
IJOJ.de 	oionia-Co. Proc. 2.a.5/S3 

Is: 03 

í.SSa, residente e domiciliado em Goinia, a quem confere os poderes 

da Cicusula Ceral para o Foro, com o fim de promover de modo amplo a 

defesa de seus di rei tos e i nteresses, podendo propor açoes de i nteres 

se do outorante, oferecer contestaçao exceçao e reconvençuo, inter-

por recurso, requerer medi da preventiva ou preparatri a, em qual quer 

JuÍzo, instncia ou Triaunal, permitindo-se-lhe praticar todos 	os 

atos necessari os ao fiei desempenho deste mandato. o u ni a, 29 ae 	/ 

abril de 1 .983.Procuraço autenticada. OONTESTAÇO - No houve..' OOrDO 

.. .Pelas partes foi feito acordo, via do qual a reci amada, pajar 	/ 
ao reclamante pelo saldo do pedido, at o dia ib.lb.S3, s L:.0 horas 

o payamento do FCTS, que se apurar, sobre os pedidos na i n i ci a! , pena/ 

1 00/ de multa. Acordo homolo9ado. Custas, pelo recl amado, no importe 

de .C$I  2.341,00.. .As. o Juiz. CE[TiDO DC N0 CUMPIMENTO DO AC3EDO 

"OEETiDO-Certifico que o acordo no foi cumprido, vencido o prazo 

oiani a,! 2/01/84.As. i lejÍvel . CALCULOS DE LlCUIDAAO- ". . ..ulta 	de 

l00...CF$l42.09b,00-FGTS. + JCJ ... C$iI0.227,00...juros e cor.monet. 

do FOTS.4QT.83_0.289i20...OÍ33i.8b9,0O...Total devido a oexeuente... 

Cr$284. 192,00... 1 otal das custas processuai s... . Oi 3. b5, 00... .emolu - 

mentos...CR$S.094,00....total devido pelo executodo...CÍ$305.9),OO / 

Em 08.02/84. 2's. ileaivei.00lcul isto.." H3MCL0GÇC DA. LlCUlDAÇ0 DO 

.Homol ojo os celcu los para OS fins de direito, fixando o 

vai ar da execuço ei CR$305. 9,.9, 00, sem preju i zo de futui atual i zc- 

ço.As. o Juiz." CETTlD3 DE CU?IMENT0 DO D1SOSTC NO AT.7,.0 	do 

OPC.-"Certifi co que em 12/03/34, decorreu o prazo 	reci amada foi ar 

soare os cicuios e p/embarjar (art. 730 do CPC. ):Ooiuni a, 1 3/03/h4.As. 

j leivel. 	 - 

	

r'' 	 T'' 	.. 	 r., 	. . 	 ,.. 	 - 

rSOIi' -OLi, uL 	 a V.xa. ,no se.tido dc 

que seja recuisitoda a importncio de C$305.93),00(trezentoS e cin-

co mil,novecentos e trinta e nove cr u zeiros),corresDondntes ao prin 

ci pai, custas e emol umentos, para que sej a determi nado o pa9amento / 

ao exequente. etermi nando V. Exa. a medi da deprecada, prestara justi 

ça s partes e esta Junta especi ai uierc.Dado e passado nesta ci d - 

de de Goini a, aos 04 dias do mes de moi o de 193.1-. 

Jall 
ejudo!tr. . ~, Substituta 

TRT 1.1.165/ 



PODER JUDICLR1O 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
•  

TRI3UNL REGIONAL DO TRABALHO 10-a  
 REGIÂO 

1117 OUA 

_' 194 

Aos 09 	de maio 	 de 19 84, 	deu 
entrada no TRT da 106 Regido, o 	Prcitcrio 

que levou o n Prec.-024-84 contendo 	04 	Í'olhaa. 

OB$ERVÂÇES: _nenhurna 

- 

Cet3 do Ctçr c 

ï )YYt i- •i ri 
s) 

Nesta data, reTnto estes autos a 

Diretoria da Secretaria de 

0oordena9'.o Judiciária 

05/19 84 

fl.'lJh tezinha cS. c,1nes 
Chef3 do Sotor di 

Qsific;.o • Autu&çI. 

?T' ..1..1970Â 



0 
P1. -. JY. - TRIØUNAL $E(IONAL DO TA8ALHO DA 10 REGIÃO 

CONCLUSÃO 
Nesta data, faço conclusos os pr sentes autob 

ao Sr. Presidente. 

R.r 

	

Brasflia,10 de-_- 	 de i9EI 

Diretor do S:rtar:a Ji. ior a 

O#(ariWa Sle pomr2ceno Dust 
,eIetente da Diretora da SCJ 

e;ce:nec recat,o i 

	

e co -:'ëta 	 'noe i:erecs do 

Tro ieen:o Ge:aI Ocrisolidado des;e 

	

7s 1 4ie, )O 	no de 19Se. 

	

%c)asJ.e 	C5 1  3 	 o O L-1b 

	

LeIOJaI 	 ivaIi.o da 1_Ce 
iÇ) 

ÍECEB1MFN í•' 

CERTFjCO que, nesta data, receQi L 

preante6 autos. 

	

Brasilia, 	de 

	

...... ...... . 	 ee 19 6,  "Y' __ 

ckJneq  
Técnico Judiciário 

REMESSA 
Nesta data, remet0 estes autos a2 

	

Em 	'-- 	/ 	- 	'193 

\ 1J í 

	

QflJ 	 (. lo 
Técnico judigiár 

TRT 1.1.170 	
G-RFICA TFIT 
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1FOO t:;' r.at 	 c pr:fltO autos 
CERT  

Brasfflab })

.da  

REME 3S' 
4_r(. - 	

autO 

T*.
....... ... 

r cls"to Pocessuat 

servIV 

à( , Ø) (OJ4 1 L 

CERTIFtÇ''e nc 	recebi 
ff1 

resert'ÁtOS. / 

.... 
co 

-. -..-....-- 

0 



PODER JUDICIÁRIO 

- 	

RBALHO 	
a TRIBUNAL RFGIONAL DO TRABALHO 102 IGIO 

Ntsta dt', 	ço CiCLS 	pr 	utob 
au r. Pre.dre. 

Brasfla,)L/d 	 d 

)irtor cj.j b r,tara Jui. 	a 

Requisite-se do lxni Sr. Prefeito 

Municipal 	. a. de Goini 

Braslia,2V de 	io de 1.934. 

3ehasj 	achado Filho 
Juiz Pres4ente do Trib'Ànal 
Regional do Trabalho da 1O 

egio 

ti £  

CERTIFICO n, 	 rec 

presentas  

Bratia, 10  

Vera Lúcia 'kibe ira 
.cr.tLIa di Dir.tcrs da SCJ 

TRT 1LI6S 	
GBbIO.k T! 



t ' L 

Meta 
. 	1003J3J 

VeaLúcia )-beio 
da Diret n da SCJ 	p 



$ 

- Dj. 	 033/7 

	

o1 	::oL:a,o 	 L(. 

onci1io o o J 'L1:a1e1:t 	 fone cc o::c 

uea :e 71 oa o 	 1n :o 	i7o. 	n: 	 - 

contra :UTICIoI:; 	 TTI 

10 .). 	 recooco 	 oo1 foi eca 

:rcfeitoia ::ondenada O 	 o 

	

e :1:ce 	0eoitCOoL7 	co'e o 

ros), 	::.2orioo on.4 	 o7o oc 1• 

10 	 1 7 

1 	 'oit:i 	) 	 rt - ' 	730 O SO 	070 

770205 O 07. 72.1 	± 	fo 	 1 11 , 	o. o—oo 

- oLsitar a 	o i'ftioia re2oida, 	'1 	'2 '155 a a 

. j 'ota C:L' tcooe a 	 :00007777 	o 	iocotn e 

lo exec e:ot:c,tja lroauLia JMIIa1 a 	2 

:*soo0H7, 	 070 

( roRONAL 

T 1 	
c lj 

o o:1 	 'o 10 

.J... 

1:0'Io0 	J: II:'J D 0I:1I - GO 

GoI7•:I:. -o 

7 .00O 
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to 

á 
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zc 
P.J — J1T — TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 101 REGIXO 

CONCLUSÃO 
Nesta data, faço conctusos os prsontes auto 

ai r, Presdenta. 

Brasí1a./?ds 	 de 191  

iro 

CA&Arc ntônlo R?. de acak* 
Drøfor da Secretarra de 

a Coordenação JudiclAria 

Considerando a exigência legal, 

contida no Decreto—lei nQ 2.284, de 10 de 

março de 1.986 — D.0.U., de 11 de 	março 

de 1.986, devolva—se o precat6rio à 	cri 

gem para cumprimento do disposto em 	Seu 

artigo 33. 
Aps, e preenchidos os requisi 

tos legais, retorne. 

Brasiiia,? de 	de 1.986. 

swaldo Floi'encio Nerne 
Juiz Fresidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da 10' 

Regiao 

Meta d.ita, remeto estes autos a 
,A1/•/ 	 ________ 

67 

Em/.........../j -  

Voaji Cordeiro da 5iI. 
Secretaria EspecIaIiz.,is 

D. S. C. J. 



1 nformo 	v. 
e 

j encntrm-se 

ue os utos pri hCI pI s, 

inteirnientes 

IUD 4AC 1 QAS S. P 

$is1aft. 

*1I, 

i,  

ÀJ\CLC 

r -1 r e 

-" .2'L! 1] 
swu dRta, .; 

sf&ifa,J. 	 I*: 

IDIRETOP"DZ 41iCCr-MTAFJA 
1 JCJ — GOLr1 - GO 

— 	o s 	
1 

CERTIDÃO 
CERTIFICO que 	ryçyy j çQJQ 

T —  -__-- 
GoIânIa,/jO,'6 4 -' 

YT Diretor de Secretaçia 
Clemilda Teodoro R. 1a Silva 

Fune. RequiSita 

4 1 

Juiz do 'ixo ubÍuLO 

44 



P.L— .LT - TRIBUNALREa'OgAL DO TRAALKO DA 10 RIMAG - 	- - - 

THT - 

 

-  

ra  
MW  L; 	l..1.Lí1 	el 

.CJ 	C 	IWI 	, 	.i:i 	 \LJ. 

• 	 ,. / .- 
1 	1 	 Ti 

Í 1 

1 	L 	- L u 	...  

L.., 	Juiz. 	oo 	h. m LWPA.;i. 	J 	PrcsLctci 	L JUtL 	Je 

cii io 	e 

	

jj1 j 0ULWL0 A 	Joii 	., 	foiirc 	un 	Ici, 

1 	j 

i .., 	cri 	f 	su 	6a execu :u, 	a. 	e 	 ti. 1K i st. 	uc 	Sc 	i 	- 

so 	 U i n . e OC 	Opo le dks nl Ho 	atcv 	e 	e 

 Ail 	110MCOnLIS ,.)lLceL 	e' 	i..::e, 	e 	e. 	i 	1 	'i.L 	e 	/ 

e 	JJl 	.et., dc 	;ii 	.Àtue 	ceckm 	c') 	Ue 	Sc 	se 	e'. 

A 7 - 	1 " 1 11 	- 	rOl 	1 SSI rn 	crihr 	- oatop 	Ju i 

de 	/ei.ci 1 	e 	Ju! 	reute 	W 	01 01 Te; ,,.,: 	[ 

J•. 	 , i 1 e i 	e, 	cse.1J, 	c-. 1 	ieskeHOW 	0 	AOT iCili 	/ 

i 	,—je 	..; LUO 	i 	 .•. 	1 	 vi. , 	 ,lt.O•-..LuJevic, 

eecur-'u 	(mj),, iscrico 	e 	 «' 	 L:. 

v. ' 	 - 	 ..n 

ue.. 	meiite 	cc. cAto 	c.)scUnieie'e, 	Veir. 	e 	)CSeiI.. 	TU 	V.x 	,form e 

' •:1 
	p - 	serte 	I c•cl.: : 	t o oi.i 	Lre 	.lieL, 	cri 	defes' 	,.i 	r,.ef..ve' 

1 	II , 	. 	r('U 	tilirJ1) 	fl.J 	)csso:  

JJ 	.UI1iCi$i, V. 	.ei.;, 	h o 	.......e 

t.:l! 	.)1I:1 	).,V.: 

op 	1 '..Dl,Cl,.C'ii..) 	ccr 

c:us 	CL 	.I.' .1. 	., 	(Iuim/) 	e 	lni 	•. 	...ee 	AO 	3 ' . 	'S)'J 

Sei' 	iJJst..inlCic 	10MAW, uciri.... 	 . 	 1 	' 	1') 	:1 

ehtc,.)e J Ui. 	'i•'l, 	i 	ecde 	 -•i 	 CC 	- 

TRT I1.1365 •. 	 . 	 :.:r 



P.L .LT. - TRtUP4AL REMONAL DO TRAMALHO DA 10 	iÀ 

te o CX)JS•, 3 	(CI ínte 	e UO 	 , 	 tifi 	 Js reol 1 

	

0Ct3 	i Hl UCCi 	 cuJo so pcij Je 

'evel i, senJo coJenjj n. p 'col 	i, 3ccscL 	0 	3, o 	- 

reu 	t-o i, e OUtS CO ii::  

er'o 	 )I, ou o 	 í. ;Cioe.J' 	S 50 li i ht?3 V 	 - 

	

us s.I Hi 	.- 	 e ID','I. ; H ..I.HJ 'l... 	 - •;( 

11.1)11 	
, 	 CJ.3.t 

I 	 1 	 •' 

	

. 	 .•'.., 	 . 	.WVC C 	1. Kv .) 

. "SSO JUI 	 Ccp3uorichc 1).) 	CV IVuJ 	uste somete ie.i $uI : 

	

peSente O V.I30 Oe 	 CISOS cm ue 'CLO 

.c. 	, 1 e :. 	s. 	. 	 - 	 L' 	- - 	 o. 

''ts foi 	eit.j 

»30r'03, vi, ou 3uI 	POO .,, 	, 	., 	.j 	 :elo 5 . 1 1) 	00 

)IitfltO do FCT, 	uc / 
1 - ' 	 so 	 p uoi ~ nw  1 	. 	 . 	, 	e 	1130, 1 	• o , 
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